
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR ~··. ;,;~ 
ATA DA 97ª SESSÃO, EM 27 DE NOVEMBRO DE 1978 - SEGUNDA-FE ~A - ~~/. 
PRESIDtNCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA H~LIO RAMOS 0_~;:_. 
AZEVEDO LEITE. 
PROCURADOR GERAL DA JUSTIÇA MILITAR:DOUTOR MILTOrJ MENEZES DA 
COSTA FILHO. 
SECRET~RIO DO TRI~UNAL PLENO: DOUTOR CL~UDIO ROSitRE 

ComEareceram os l''linist:r.-os ~Jaldem:1r Torres da Costa, Jacy Gu..!. 
maraes Pinheiro, Rodrigo Oct~vio Jordau Ra~os, Fa~er Cintra,· 
06t,vio Jos~ Sampaio Farn?ndes, Reynaldo Mello dcl Almeida, G. 
A. de Lima Torres, Deocl~cio Lima de Siqueira, Ruy ~e Lima 
Pessoa, Gual ter GorH nho, Julio de Sá Bierrenbach, DÓ li o Jar 
dim de Mattos e Carlos Alberto Cabral Ribeiro. 
~s 13.30 horas, hevendo n~mero legal, foi aberta a Sossio. 

Lida e sem d8bate, foi aprovada a Ata da sessão anterior. 

Foram, a seguir, relatados a julgados os seguintes processos: 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 

61 - Bras!lia.DF. - Relator Ministro DaoclÓcio Lima da Si 
queira. O Ex~o Sr Ministro do E!'rcito encaminha oi 
autos do Conselho da Justificaçao a quR foi submeti
do o Mnjor do Infantaria HERMANO CAVALC;J,NTI LEITE, em 
cumprimento ao artigo 13, inciso V, letr2 "a", da Lei 
5036, da 5 da dezembro de 1972.(JULGAMEN10 EM SESSÃO 
SECRETA;. 

APELAÇÃO 

42.158 - Pará. Helator r·1inistro Dooclécio Lima de Siqueira, pàr 
dependincia do C.Justificação 61. Revisor Ministro Li
ma Jorres. APELANTE:·o Hinist~rio PGblico Militar jun
to a Auditoria da 8a. CJM. APELADA: A Sentença do CEJ 
da Aud/8a. CJM, de 21 de agosto de 1978, que absolveu 
o Maj do Ex,rcito HEnMANO CAVALCANTI LEITE, do crime 
previsto no art 187 do CP~. Adv.Dr.Fra~cisco Cardoso 
Vasconcelos. (JULGAr-lENTO 01 SESSÃO SECl1CfA). 

1.127 -

1.138 -

CORREIÇÃO PARCIAL 

Minas Gerais. Relator Ministro Gualter Gcdinho.-0 Mi 
nist~rio PGblico Militar junto ~ Auditoria ds 4a.CJM 
requor Correição Parcial nos autos do IPM nº 21/76, 
em que fiqursm como indiciados G~SPAn Mf~CHE~A TANA
GINO, soldadn da PM·e JOAQUIM JUSTINIANO FLAUSINO,ex 
saldado do Ex~rcito. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal -
não tomou conhecimento do pedido. 

CORREIÇÃO PARCIAL 

Rio de Janeiro. Relator Ministro Gualter Godinho.- O 
Ministério PÚblico Militar junto à 2~. Auditoria da 
Marinha da la. CJM, solicita Correiçao Parcial nos 
autos do Processo"nº 323/75, referente a ADIR FERREI 
RA ALVES ~ outros. O Tribunal, POR UNANIMIDADE, aco-
lheu a· CP. · 
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APELAÇÕES 

42.133 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Waldemar Torr~s 
da Costa- Revisor Ministro D'lio Jardim de Mattos. -
APELANTE: O Minist,rio P~blico Militar junto ~ 2~ Au· 
ditaria da 3a. tJM. APELADA: A Sentença do CPJ da 2i. 
Auditoria da 3a. CJM-;d-Gl.4 de julho de 1978, que con 
danou ANTONIO CARLOS DA SILVA ARA0JO, Soldado do Exer 
cito, a um ano de pri~ão, incurso no art 209, § 1º, -
do CPM, com a suspensao condicional da pena, pelo pra 
zo de trôs anos, em face da Lei n. 6.544, de 3Q de
junho de 1978. Adv. Dr. Paulo Tavares Costa.(NAO AS
SISTIU AO RELATdRIO O MINISTRO GUALTER GODINHO).-(JUL 
6AMENTO n1 SESSÃO SECRETA) -

42.116 - Rio de Janeiro. nelator Ministro Waldemar Torres da 
Costa. Revisór Ministro Carlos Alberto Cabral Ribei- · 
ro. APELANTE: O Ministério PÚblico Militar junto à 2a. 
Auditor~a do Exército da la. CJM. APELADA: A Sentença 
do Conselho Especial de Justiça da 2a. P,udi toria do 
Exército da la. CJM, de 21 de julho de 1977, que ab
solveu HENRIEL LOYOLA DE FIGUEIREDO, OSWALDO JOS~ DA 
SILVA MORAES LOBATO, RONALDO LARICA DE LEMOS, Capi
tães do Exército; HOMERO MARCIANO CORR~A JUNIOR e 
JOÃO BATISTA GAMA, lQs Tenentes do Exército, do crime 
previsto no art~ 251, § 3º, c/c o art 53, § 2º e nrt 
80, tudo do CPM. Advs Drs Lino Machado Filho, Antonio 
Carlos da Gama Barandier, Edgar Pinto de Lima, Wilmar 
da Costa Oliveira e Ozimo Souza.(JULGAMENTO EM SESSÃO 
SECRETA). -· 

42.075 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Waldemar Torres da 
Costa. Revisor Ministro Faber Cintra. APELANTE: IVO 
SANT'ANNA FILHO, Soldado da Aeron~utica, condenado, 
por desclassificação, a sete meses de detenção, incur 
so no art 210, § 1º, c/c o art 72, inciso I, tudo do
CPfJI. APELADA: A Sentença da CPJ da la. Au/Aer~, da 
la. CJM, de 29 de maio de 1978. Advs Eliana F. Rosa 
e Fernando G. Balsels. - POR MAIORIA DE VOTOS, o Tri 
bunal negou provimento ao apela e confirmou a Sente~
ça apelada. O MINISTRO RODRIGO OCT~VIO dava provimen
to em parte para reduzir a pena para dois meses. 

42.131 - Par5. Relator Ministro Lima Torres. Revisor Ministro 
Faber Cintra. APELANTE: BENEDITO COIMBRA PALHETA, Ma
rinheiro, condenado a um ano e dois meses de prisão, 
incurso nà art 248~ parágrafo Único, c/c o art eo,tu
do do CPM. APELADA: A Sentença do CPJ da Aud/8a. CJM, 
de 18 de julho de 1978. Adv.João Francisco Lima Filho. 
POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo 
e confí:Nnou a Sentença apelada. 

RECURSO CRIMINAL 

5.242 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Lima Torres. RECOR
RENTE: O Conselho Permanente de Justiça da 2a. Audi
tor~a da Marinha da la. CJM, de of!cio. RECORRIDA: A 
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42.136 -

" .. 
A~·. 

f.J·Jr~ 
" •.. \t.J :. )\ 

Ôecisão do Conselho Permanente de Justiça da 2a. Audi 
toria da Marinha da la. CJM, de 31 de agosto de 1978; 
que determinou que MARIA NAZARETH CUNHA DA ROCHA res
ponda ao processo, em·separado. Adv. Dr. Augusto Sus
sekind de Moraes Rego. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal 
desprezou o Racurso para manter o Docisao recorrida. 

APELAÇÃO 

Rio de Janeiro. Relator Ministro Ruy de Lima Pessoa. 
Revisor Ministro Sampaio Fernandes. APELANTE: JOS~ AL 
BERTO DE FREITAS, §oldodo da Aeronáutico, !;õndenado ã 
dois mos8s de prisao, incurso no art 210 do CPM. APE
LADA: A Sentença do CPJ da la. Aucitoria da Aeronauti 
cacia la. CJM, de 12 de julho de 1978. Adv. Dr Ferr.un 
do G. Bolsells.-(JULGhMENTO EM SESSÃO SECRBTA1 -

J O Tribunal, apreciando expediente apresentado pelo Sr Ministro 
Presidente, REMOVEU, a pedido, o Oficial-de-Justiça "B",FREDE
RICO DE MATTOS SOUZA, da 2a. Auditoria da 3a. CJM, para a Audi 
teria da 5a. CJM, sem 8nus para os cofres pGblicos. -

Quando do inÍcio da Sessão, usaram da palavra os Ministros Gual 
ter Godinho e Rodrigo Octávio para exaltar os que combateram ã 
intentona comunista, pronúnciamentos estes que serão transcri
tos em Ata, oportunamente. 

A seguir, o Ministro Ruy de Lima Pessoa solicitou fosse con
signado em Ata, um voto de congratulaçÕes pela passagem do ani 
versário do Ministro Gen Ex Augusto Fragoso, dia 26 do corren= 
te. 

O Ministro Presidente, em breves palavras, fez um relato de . 
sua viogom a Curitiba paro a inauguração da sede da Auditoria 
da 5a. CJM. 

A Sessão foi encerrada às 18.00 horas, com os seguintes pro
cessos em mesa: 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 67(FC)-Adv Elizabeth D.M.Souto (SEGU~ 
DA CHAMADA)-(CCM VISTAS AO MINISTRO RODRIGO OCT~VIO) 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO G4(DJM)-Advs A.Sussekind M. Rego, Al

cyone Barreto e Manuel de Jesus Soares. 

REPRESENTAÇÃO l.030(JP)-3a./Ex. 

RECURSO CRIMINAL 5.24l(RP)-lo./Mar. proc.21/78-Adv Antonio Al

ves Fernandes 

RECURSO CRIMINAL 5.245(RP)-Aud/4a. procs 7/69; 48/69 e 49/69 

RECURSO CRIMINAL 5.239(RP)-2a./3a. proc. 3/65-Adv Paulo Tava

res Costa 

RECURSO CRIMINAL 5.175(GG)-3a./2a. proci 945/73; 88/73; 74/73 

e 07/74-Adv Iracema Mendes Garcia 

RECURSO CRIMINAL 5.238(GG)-Aud/7a. proc. 132/78-Adv Eduardo 

Chaves Pandolfi. 
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RECURSO CRIMINAL 5.248(JP)-2a/Mar.proc.65/70-Adv Oswaldo Men

donça 

QUESTÃO ADMINISTRATIVA 184(GG) 

REVISÃO CRIMINAL 1.159(RP/FC)-2a/Ex.proc.7499/68-Advs Leopol

do H. de Andrade Mendes e Mois5s Schumacher 

APELAÇÕES: 

41.503(GG/JSB)-la./Mar. proc. 19/76-Adv Antonio A. Fernandes 

41.703(GG/RO)~Aud/5a. proc. 745-A/75-Advs A. Modesto da Sil

veira e Aurelino M. Gonçalves 

42.130(RP/RO)-Aud/8a. proc. 513/78-Adv Francisco Cardoso de 

Vasconcelos 

41.377(GG/FC)-Aud/lla. proc. 255/74-Advs Dra Elizabeth Diniz 

Martins Souto 

41.883(JP/CA)~2a./Aer. proc. 1799/77-Advs Renato C. Ribeiro, 

Lourdes M. do Valle e Eliane F. Rosa 

41.445(JP/CA)-Aud/7a. proc. 68/76-Adv Marcia de Albuquerque 

Ferreira 

42.139(RP/DJM)-la./3a. proc. 01/78-Adv Luiz A. Dariano 

42.176(RO/RP)-2a./Mar. proc. 278/76-Adv A. Guarischi e Palma 

41.073(GG/SF)-Aud/6a. proc. 43/74-Advs Luiz Humberto Agle e 

Nilton da Silva 

41.352(GG/SF)-2a./3a. proc •. l3/74-Adv Wilson A. Schumacher 

42.175(JP/SF)-2a./Mar. proc. 534/77- Advs Drs Zelia S. Biten

court e Dalto Villela Eiras . 

42.092(JP/JSB)-2a./Mar. proc. 402/75-C. Advs A. Guarischi e 

Palma e Antonio Alves Fernandes 

42.115(RP/RO)-Aud/10ª proc. 09/77- Advs Drs Padua Barroso e 
Wanda Rita Othon Sidou 

41.303(GG/JSB)-Aud/5a. proc. 716/74-Adv Aurelino M. Gonçalves 

42.044(WT/RM)-2a./Mar. proc. 509/77-C. Adv Antonio Alves Fer
nandes 

42.086(WT/RO)-la./Ex. proc. 12/76-Advs Humberto Jansen Macha

do, Alcyone V. P. Barreto, Luiz Celso Soares de Araujo e João 

Alfredo Portela 

42.166(DJM/GG)-2a./Mar. proc. 355/78-Adv Zelia de Souza Biten
court. 

39.663(RP/DJM)-3a./Ex. proc. 19/72-Adv Humberto Jansen Macha

do. 

41.797(JP/FC)-Aud/lla. proc. 265/75-Advs José Luiz Clerot, 
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JJ Safe Carneira, Jas~ Mnris Tupinamb~ Mascasa, CÍcero Franci! 

co de 01iveira(JULGAMENTO MARChDO PARA O DIA 6/12) 

41.063(GG/DLS)-1a./Ex. prac. 63/73-T - Adv Arnaldo Silva Fer
reira Lima 

41.819(GG/DLS)-2a./Mar. proc. 263/74-C. Adv. A. Guarischi e 
Palma 

41.149(JSB/LT)-3a./2a •. proc •. 28/78-Adv José Geraldo P. Fabri 

42.18l(JSB/LT)-2a./Mar. proc. 330/78-Advs Zelia de Souza 8iten

court e A. Guarischi e Palma 

41.439(GG/FC)-la./Aer. proc. 14/75-Adv Sonia R.S. Correa e 

Salvador Menezes-do Couto 

41.539(JP/CA)-2a./2a. proc. 23/75-Adv Dr Reinaldo S. Coelho 

42.17l(RP/FC)-la./Ex. proc. 61/77-Advs Manuel F. de Lima, José 

Carlos T. Hardman e Henrique Candido Camargo 

42.174(CA/WT)-3a./Ex. proc. 14/78-Adv Ora Ana Marin D. Cartaz 

42.169(FC/JP)-la./Ex. proc. 05/78-Adv Manoel F. de Lima 

42.162(SF/LT)-2a./2a. proc. 21/78-Adv Paulo Ruy de Gadoy 

21 HOVt91J 
S. .. cn .... :A ll CO To"·IUUNll. PLENO 

Si.ÇÁO DE ATAS 
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